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TERMO ADITIVO

Processo nº 53500.015851/2024-68
  

 

 
Unidade Gestora: Gerência de Planejamento, Operação e Manutenção de Redes - GIMR

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
180/2023 - ANATEL, QUE CELEBRAM ENTRE SI A
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES E
A EMPRESA HITSS DO BRASIL SERVIÇOS
TECNOLÓGICOS LTDA.

 
A  AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  02.030.715/0001-12, com endereço
no  Setor de Autarquia Sul, Quadra 06, Blocos E, F, H,  CEP: 70070-940, Brasília/DF, doravante denominada CONTRATANTE, por
intermédio de seu Superintendente de Administração e Finanças Substituto, o Senhor RODOLFO GUIMARÃES NEUMANN, designado pela
Portaria de Pessoal nº 628, de 28 de abril de 2022, publicada no DOU de 29 de abril de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 1579475, e do
seu Gerente de Aquisições e Contratos, Senhor CARLOS EDUARDO BORDA DE ABRANCHES, nomeado pela Portaria nº 290, de 22 de
fevereiro de 2018, publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2018, portador da Matrícula Funcional nº 1792246, e de outro lado a sociedade
empresária HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.168.199/0003-40, estabelecida à Av.
Presidente Vargas, 1012 8º andar – Centro Rio de Janeiro, CEP: 20071-910 - Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor MÁRIO SÉRGIO RACHID SÁ REGO, conforme ato constitutivo da empresa, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao Contrato nº  180/2023 - Anatel, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL (SEI nº 11305061), que será regido pela  Lei nº
14.133, 01 de abril de 2021, e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 180/2023 - Anatel, pelo período de 12 (doze)
meses, de 29/12/2024 a 28/12/2025, cujo objeto é "a prestação dos serviços de gerenciamento e de operação de serviços de TIC (N1, N2 e N3),
sendo N1 e N3 em regime remoto e N2 em regime presencial, pelo período de 12 (doze) meses, com o fornecimento da solução de Gerenciamento
de Serviços de Tecnologia da Informação (ITSM)".
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O fundamento legal da prorrogação é o art. 107 da Lei nº 14.133/2021 c/c o Parecer Referencial nº 06/2024/PFE-
ANATEL/PGF/AGU (SEI nº 12358861).
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor global estimado deste Contrato será de R$ 7.073.286,36 (sete milhões, setenta e três mil duzentos e oitenta e seis reais e
trinta e seis centavos) para o período de 12 (doze) meses, a partir de 29/12/2024.
3.2. O valor mensal estimado será R$ 589.440,53 (quinhentos e oitenta e nove mil quatrocentos e quarenta reais e cinquenta e três
centavos).
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente deste Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 7.073.286,36 (sete milhões, setenta e três mil duzentos e
oitenta e seis reais e trinta e seis centavos), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UGR
413071; Projeto/Atividade nº 24.122.0032.2000.0001; Natureza de Despesa nº 33904000 - CUSTEIO. 
4.2. Para atender a despesa prevista no exercício financeiro em curso, foi solicitado o empenho no valor de R$ 39.296,02 (trinta e nove
mil duzentos e noventa e seis reais e dois centavos), atendido pela Nota de Empenho nº 2024NE000355 (SEI nº 12636333), em igual valor, sem
prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de
novas determinações legais.
4.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução (para o exercício subsequente) Valor a ser Empenhado (para o exercício subsequente)
01/01/2025 a 28/12/2025 7.033.990,34 (sete milhões, trinta e três mil novecentos e noventa reais e trinta e quatro centavos) 

4.4. No  exercício  seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
5.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5% em relação ao valor
global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
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6.1. Este Termo Aditivo vigorará de 29/12/2024 a 28/12/2025, correspondente a 12 (doze) meses.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO AO REAJUSTE 
7.1. Fica assegurado o direito ao reajuste dos preços contratuais nos termos da Cláusula Sétima do CONTRATO ORIGINAL.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
8.1.   Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de acordo com o prescrito no artigo 94, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
9. CLÁUSULA NONA – DA RATIFICAÇÃO
9.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas
por este Termo Aditivo.
 
E, para certeza e validade do que foi pactuado, o presente Termo Aditivo, depois de lido e conferido, juntamente com seus anexos, é assinado
eletronicamente pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, por meio de seus representantes acima qualificados.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Borda de Abranches, Gerente de Aquisições e Contratos, em 21/11/2024, às 14:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Guimarães Neumann, Superintendente de Administração e Finanças, Substituto(a), em
21/11/2024, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Mario Sergio Rachid Sa Rego, Cidadão, em 12/12/2024, às 11:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 12636786 e o
código CRC 9D25D860.
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